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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

 REMETENTE: NÚMERO: DATA: 

 SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – PR/SL   123/2023 20/11/2023 

 DESTINATÁRIO: 

 LICITANTES DO EDITAL Nº 45/2023 

 E-MAIL:                 TELEFONE: 

 licitacao@codevasf.gov.br              (61) 2028-4619 

 ASSUNTO: 

  ESCLARECIMENTO - EDITAL Nº 45/2023  

 DESCRIÇÃO: 

 

 

COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 45/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO – FORNECIMENTO, POR 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DESTINADOS À 
ESTRUTURAÇÃO DAS CADEIAS PRODUTIVAS DE AQUICULTURA E PESCA NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
DA CODEVASF NO ESTADO DO CEARÁ, ESCLARECEMOS:  

QUESTIONAMENTO: 
 
1. CONFORME O EDITAL ATUAL, QUE ADOTA O CRITÉRIO DE MENOR PREÇO POR GRUPO E 

POR ITEM, SOLICITAMOS O DESMEMBRAMENTO DOS SEGUINTES ITENS DO GRUPO 11: 
  
- ITEM 31: BANDEJA (COMEDOUROS) EM PLÁSTICO PARA ALIMENTAÇÃO DE CAMARÃO EM 
TANQUES; E 
- ITEM 38: CAIAQUE PARA AQUICULTURA/CARCINOCULTURA, EM FIBRA DE VIDRO, COM CA-
PACIDADE PARA 150 A 200KG, CONTENDO RESERVATÓRIO PARA RAÇÃO DE PEI-
XES/CAMARÃO. 
  
JUSTIFICATIVA: SOMOS FABRICANTES DESSES ITENS E ACREDITAMOS QUE DESTA FORMA 
CONSEGUIREMOS OFERECER PREÇOS MAIS COMPETITIVOS, ATENDENDO DE FORMA EFICAZ À 
DEMANDA DA CODEVASF. 

RESPOSTA: 
 

1. O AGRUPAMENTO DOS ITENS SE JUSTIFICA DEVIDO À INTERDEPENDÊNCIA DESTES 
QUANTO À SUA APLICAÇÃO NOS PROCESSOS PRODUTIVOS AOS QUAIS SE DESTINAM, SENDO 
NECESSÁRIOS OS CONJUNTOS PROPOSTOS NA AQUISIÇÃO PARA QUE AS AÇÕES DE FOMENTO 
PRETENDIDAS ATINJAM O SEU OBJETIVO DE FORMA EFETIVA, SENDO ASSIM, A AQUISIÇÃO 
AVULSA PREJUDICARIA A COMPLEMENTARIEDADE NECESSÁRIA PARA O ATINGIMENTO DOS 
RESULTADOS. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO POR GRUPO ASSEGURA OBEDIÊNCIA AOS 
PRINCÍPIOS PAUTADOS PELO INTERESSE PÚBLICO, PELA ECONOMICIDADE E PELA OBTENÇÃO 
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, DIANTE DA ECONOMIA DE ESCALA, FACE À GRANDEZA 
ASSUMIDA PELO OBJETO LICITADO. 
 
NESTE SENTIDO, O INCREMENTO DE QUANTITATIVOS RESULTA EM CONSIDERÁVEL REDUÇÃO 
DOS PREÇOS A SEREM PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO, BEM COMO NA MELHOR GESTÃO DA 
CONTRATAÇÃO, ALÉM DE QUE O FORNECIMENTO DE TODOS OS ITENS DO GRUPO PODERÁ 
SER PERFEITAMENTE REALIZADO POR APENAS UMA EMPRESA, VISTOS QUE PODEM 
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RENATO JOSE DA SILVA ISACKSSON 
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 

FACILMENTE SEREM OBTIDOS NO MERCADO POR SE TRATAREM DE ITENS COMUNS, 
ACARRETANDO MAIOR EFICIÊNCIA NO GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS E RESULTADOS, 
CONFORME OBSERVADO EM EXPERIÊNCIAS ANTERIORES DE OUTROS EDITAIS PARA 
CONTRATAÇÃO DE ITENS COMPLEMENTARES. VISTO QUE A FORMAÇÃO DE LOTES/GRUPOS JÁ 
SE ENCONTRA DEVIDAMENTE JUSTIFICADA NO EDITAL, BEM COMO CONSIDERANDO O 
EXPOSTO, CONSTATA-SE NÃO CABER A ALTERAÇÃO PLEITEADA. 
 
QUESTIONAMENTO: 
 
2. GOSTARÍAMOS DE SOLICITAR A HOMOLOGAÇÃO DO NOSSO NOVO MODELO DE BANDEJA 
(COMEDOURO) QUE ESTÁ EM FASE DE DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTA (MOLDE) PARA 
CONFECÇÃO, DESENHO ANEXADO NESTE E-MAIL. ATUALMENTE, A ALTURA DA BORDA DA 
BANDEJA MEDE + 9CM, ENQUANTO O NOVO MODELO APRESENTA UMA PAREDE DE 6 CM, 
TORNANDO A RAÇÃO MAIS ACESSÍVEL AOS CAMARÕES. ESTE AJUSTE FOI VALIDADO PELO 
ESTUDO REALIZADO PELO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DO MAR (LABOMAR) DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO CEARÁ - "EFICIÊNCIA DE BANDEJAS NA ALIMENTAÇÃO DE JUVENIS DO CAMARÃO 
BRANCO, LITOPENAEUS VANNAMEI (BOONE, 1931) AVALIADO POR MEIO DE IMAGENS SUBA-
QUÁTICAS", ONDE FOI OBSERVADO QUE "AS BORDAS MAIS ELEVADAS TORNARAM-NA ME-
NOS ACESSÍVEL AOS CAMARÕES." 
 
 JUSTIFICATIVAS: ESTE APRIMORAMENTO VISA MANTER A EFICIÊNCIA NA REDUÇÃO DE PER-
DAS DE RAÇÃO, AO MESMO TEMPO EM QUE OFERECE UMA MELHOR ACESSIBILIDADE AOS 
CAMARÕES. ASSIM, A CODEVASF ESTARÁ ADQUIRINDO UM PRODUTO MAIS FUNCIONAL E 
COM CUSTOS REDUZIDOS. 

RESPOSTAS: 
 

2. O ITEM NO QUAL O INTERESSADO NA LICITAÇÃO SE REFERE (ITEM 31- BANDEJA 
(COMEDOUROS) EM PLÁSTICO PARA ALIMENTAÇÃO DE CAMARÃO EM TANQUES. DIÂMETRO: 
47,5 CM, ALTURA: 8,7 CM, COR: PRETO) JÁ FAZ PARTE DE UM PROJETO ESPECÍFICO PARA ESSE 
PREGÃO ELETRÔNICO. ESSE PROJETO FOI VALIDADO POR ESTUDO PRELIMINAR DO QUAL 
PERMITE O ITEM A ATENDER AS DEMANDAS SOLICITADAS.  
 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO:  
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